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I – Anote-se mov. 5415.

II – Dos relatórios mensais de atividades e de cumprimento do Plano de Recuperação
Judicial, movs. 5401, 5436, 5445, 5470 e 5471, dê-se ciência aos credores e ao Ministério
Público.

III – Das manifestações de movs. 5413 e 5421, dê-se ciência a Recuperanda.

IV – Do ofício de mov. 5438, dê-se ciência a Recuperanda e ao Administrador Judicial,
devendo este observar o disposto no artigo 22, l, , da LFRJ.m

V – No mais, sobre o estrito cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, digam a
Recuperanda e a Administraora Judicial, no prazo de 30 (trinta) dias.

VI – Intime-se.

Curitiba, 27 de abril de 2022.

 

Luciane Pereira Ramos
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